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Resumo: Este artigo apresenta uma discussão acerca do processo de 
democratização no Brasil após o Golpe Militar de 1964, bem como faz 
um resgate histórico do surgimento dos conselhos na sociedade brasile-
ira contemporânea, em especial, os conselhos escolares e a importância 
do Plano Nacional de Educação para a gestão democrática. Desta for-
ma, ao mesmo tempo em que a temática da participação deixa evidente 
a importância da presença da sociedade civil nos conselhos, destaca-
mos, ainda, como as práticas participativas estão se efetivando. Por fim, 
refletimos sobre a temática da participação social no atual momento da 
agenda política nacional. 

Palavras chave: participação, conselhos, gestão democrática

Abstract: This article presents a discussion about the process of democ-
ratization in Brazil after the military coup of 1964, as well as a historical 
rescue of the emergence of councils in contemporary Brazilian society, 
specially the school councils and the importance of the National Educa-
tion Plan for the Democratic management. Thus, at the same time that 
the theme of participation makes clear the importance of the presence of 
civil society in councils, we also highlight how participatory practices are 
taking place. Finally, we reflect on the theme of social participation in the 
current moment of the national political agenda.
 
Key words: participation, advice, democratic management

Resumen: Este artículo presenta una discusión acerca del proceso de 
democratización en Brasil tras el Golpe Militar de 1964, así como hace 
un rescate histórico del surgimiento de los consejos en la sociedad bra-
sileña contemporánea, en especial, los consejos escolares y la impor-
tancia del Plan Nacional de Educación para la gestión democrática. De 
esta forma, al mismo tiempo que la temática de la participación deja evi-
dente la importancia de la presencia de la sociedad civil en los consejos, 
destacamos, aún, cómo las prácticas participativas se están realizando. 
Por último, reflexionamos sobre la temática de la participación social en 
el actual momento de la agenda política nacional.

Palabras clave:  participación, consejos, gestión democrática
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1. A participação popular no Brasil: tutela 
estatal, autoritarismo e repressão

Optamos iniciar nossa reflexão por um 
período que desponta no final dos anos 1950 e 
os primeiros anos da década de 1960. A eclosão, 
em 1964, do Golpe Militar no Brasil (FERREIRA e 
GOMES, 2014) que instaurou uma ditadura militar 
no Brasil, com duração de 21 anos, reprimindo o 
movimento de construção da participação popular, 
apenas retomado a partir da segunda metade da 
década de 1970, já na luta pela abertura política.   
A partir daí iremos discorrer como os princípios 
participativos foram sendo incorporados na agen-
da política. Delimitamos aqui o recorte temporal 
para o desenvolvimento do artigo.

A questão da participação surgiu em um 
período no Brasil, de intensa luta ideológica e 
efervescência político-cultural, o final dos anos de 
1950. Nessa época o país vivia o impacto da in-
dustrialização e urbanização aceleradas pela po-
lítica dos “50 anos em 5”, do Governo Juscelino 
Kubitschek - JK. As desigualdades socioeconô-
micas marcadamente regionais se tornaram mais 
evidentes, opondo o Brasil urbano, das grandes 
capitais do Sul e Sudeste com o Brasil do interior, 
do Norte e Nordeste. O Brasil continuava a ser 
um país de analfabetos, com elevada mortalidade 
infantil e miséria, notadamente no campo. Nesse 
cenário, a evasão rural era dramática e as migra-
ções inchavam as periferias dos grandes centros 
urbanos, alimentando o processo de favelização 
durante os anos de 1950. Diante dessa realida-
de, grupos organizados buscavam a participação 
da população para lutar pelos direitos sociais e 
reivindicavam do Estado mudanças que objetiva-
vam melhorias para a vida da população. Inúmer-
os movimentos sociais, urbanos e camponeses, 
foram criados neste período, muitos deles marca-
dos pelo populismo que imperava na política da 

época.

A concepção de que o povo era incapaz de 
se organizar, reforçava a desconfiança sobre os 
movimentos sociais, sempre acusados de servi-
rem a fins políticos estranhos a legalidade, o que 
legitimava a autoridade estatal, o controle e a 
tutela dos mesmos, numa concepção paternalis-
ta e de viés populista. Segundo Marilena Chauí 
(1994), este período afirmou os traços autoritários 
e conservadores constitutivos da sociedade bra-
sileira, 

uma sociedade verticalizada e hierarqui-
zada (embora não o percebamos) na qual 
as relações sociais são sempre realizadas 
ou sob a forma da cumplicidade (quando 
os sujeitos sociais se reconhecem como 
iguais), ou sob a forma do mando e da 
obediência entre um superior e um infe-
rior (quando os sujeitos sociais são per-
cebidos como diferentes, a diferença não 
sendo vista como assimetria, mas como 
desigualdade)” (CHAUÍ, 1994, p. 27). 

O recrudescimento dos conflitos ideológi-
cos no Governo João Goulart, em meio à intensa 
participação popular, que exigia reformas estrutu-
rais, desembocou no Golpe Militar de 1964. Como 
relata Paula (2012), sobre o período que antece-
de o Golpe Militar, a crise política era desestabili-
zadora. 

No Brasil, a luta político-ideológica atingia 
o auge e a nação vivia um dos períodos 
mais agitados social e politicamente. João 
Goulart, que em janeiro de 1963 recebeu 
10 milhões de votos favoráveis ao retorno 
do presidencialismo, em 1964 via seu go-
verno entrar em colapso, efeito da crise do 
populismo que marcou a última década. O 
governo de Jango encontrava-se envolto 
em intensa crise política, desestabilizado 
entre a oposição veemente das forças 
conservadoras e as crescentes reivindi-
cações sindicais que utilizavam cada vez 
mais a greve como pressão. A propagan-
da conservadora minou as bases de sus-
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tentação do Governo e mobilizou a popu-
lação, principalmente as camadas médias 
‘contra o perigo do comunismo’, aumen-
tando o temor da ‘esquerdização’ do país, 
representada pela reforma agrária e pela 
quebra da hierarquia militar. A crise polí-
tica chegou ao auge e se encaminhava 
para um desfecho de radicalização. Em 
surdina as Forças Armadas tramavam um 
Golpe de Estado, apoiados pelo capital fi-
nanceiro e pelos partidos conservadores, 
e contando com a simpatia de uma ampla 
parcela da classe média. (PAULA, 2012, 
p.40-41)

Com o movimento militar de 31 de março 
de 1964, é instaurada uma ditadura civil-militar no 
país. Uma nova ordem social foi implantada após 
o golpe e os militantes dos setores sociais que 
lutavam por uma maior participação da sociedade 
e pelos direitos sociais foram perseguidos, sendo, 
assim, um período marcado pela violência.  O re-
gime militar suprimiu as liberdades democráticas 
e suspendeu os direitos civis, reprimindo qualquer 
forma de participação popular.

O início deste período histórico escolhi-
do foi decisivo na sedimentação de uma 
gestão da coisa pública hierarquizada, 
com baixa participação popular, com forte 
centralização das decisões nas instâncias 
mais graduadas do poder executivo, as-
sociada aos interesses dos grandes gru-
pos empresariais nacionais ou estrangei-
ros (LEMOS, 2013, p. 42)

Entretanto, como diversos setores organi-
zados foram aniquilados, a resistência à ditadura 
passa a ser feita pelo movimento estudantil, cujo 
auge foi 1968. 

Desde o golpe de 1964 que prisões e ar-
bitrariedades era mas marcas da ação 
do governo civil-militar, especialmente no 
período do presidente Costa e Silva. A re-
pressão policial atingiu o máximo no final 
de março de 1968, com a invasão do res-

taurante universitário “Calabouço.” Nesta 
invasão, o comandante do pelotão da Po-
lítica Militar (PM) do Rio de Janeiro que 
foi responsável pela repressão do movi-
mento, o aspirante Aloísio Raposo, as-
sassinou o estudante secundarista Edson 
Luís de Lima Souto, de apenas 17 anos. 
Este momento de violência e desrespeito 
às expressões democráticas de cidadania 
no Brasil foi o estopim para que no início 
de junho deste mesmo ano, o movimen-
to estudantil começasse a organizar um 
número cada vez maior de manifestações 
públicas, com o apoio de vários outros 
grupos da nossa sociedade (LEMOS, 
2013, p. 44).

Cabe fazer referência ao movimento es-
tudantil do Estado do Rio de Janeiro, o qual teve 
um grande destaque na luta contra a ditadura, 
sendo, de certa forma, um porta-voz da socieda-
de contra o regime militar. De acordo com Priori, 
et al (2012), em 1965 foi realizado um plebisci-
to nas escolas da cidade do Rio de Janeiro, que 
repudiava a tentativa do Ministro da Educação, 
Flávio Suplicy de Lacerda, de extinguir a União 
Nacional dos Estudantes (UNE) e substituí-la por 
um Diretório Nacional dos Estudantes, vinculado 
aos militares. Em 1966, foi realizado em Belo Ho-
rizonte (MG), o 28º Congresso Nacional da UNE 
e no mês de setembro deste mesmo ano, os estu-
dantes organizaram grandes passeatas por várias 
capitais (São Paulo, Belo Horizonte, Porto Alegre, 
Rio de Janeiro, Brasília e Curitiba), onde reivin-
dicavam ensino gratuito, autonomia universitária, 
não vinculação da universidade com órgãos ame-
ricanos (USAID), além da defesa da UNE e do fim 
da ditadura militar. 

Um dos exemplos lembrados a partir des-
ta memória de lutas, resistência a uma 
gestão antidemocrática, foi a organiza-
ção dos alunos secundaristas do Rio de 
Janeiro que, para contrapor a este mode-
lo vigente à época, produziu a passeata 
dos 100 mil. Desde o golpe de 1964 que 
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prisões e arbitrariedades eram as marcas 
da ação do governo civil-militar, especial-
mente no período do presidente Costa e 
Silva. A repressão policial atingiu o máxi-
mo no final de março de 1968, com a in-
vasão do restaurante universitário “Cala-
bouço”. Nesta invasão, o comandante do 
pelotão da Política Militar (PM) do Rio de 
Janeiro que foi responsável pela repres-
são do movimento, o aspirante Aloísio Ra-
poso, assassinou o estudante secundaris-
ta Edson Luís de Lima Souto, de apenas 
17 anos. Este momento de violência e 
desrespeito às expressões democráticas 
de cidadania no Brasil foi o estopim para 
que no início de junho deste mesmo ano, 
o movimento estudantil começasse a or-
ganizar um número cada vez maior de 
manifestações públicas, com o apoio de 
vários outros grupos da nossa sociedade 
(LEMOS, 2013, p. 44). 

Neste contexto, destaca-se ainda, a atua-
ção da chamada igreja progressista que instau-
ra e apoia grupos como a Comissão Pastoral da 
Terra (CPT), Conselho Indigenista Missionário 
(CIMI), o grupo “Tortura Nunca Mais” que pude-
ram dirigir a atenção pública para as regiões, gru-
pos sociais e campos de conflito antes ignorados 
pela sociedade. Cabe mencionar, ainda, a atua-
ção de entidades especializadas na produção e 
informações alternativas às fontes oficiais, como 
Departamento Intersindical de Estudos e Estatísti-
cas Sociais e Econômicas (DIEESE) ou o Instituto 
Brasileiro de Análise Social e Econômica (IBASE) 
cujo prestígio revela-se ao longo do processo de 
democratização. 

Diante da crise que se configurava, o 
governo começa a tomar medidas legis-
lativas e de exceção que pudessem des-
mobilizar e “calar a voz” dos estudantes, 
garantindo o controle da situação. A União 
Nacional dos Estudantes – UNE é extinta 
e passa a agir na clandestinidade. O De-
creto 477/69 (extensão do AI-5) que proíbe 
qualquer manifestação política por parte 
de estudantes e professores, a criação de 

Assessorias de Segurança e Informação 
nas universidades, a cassação de profes-
sores e alunos, a invasão de vários cam-
pi universitários, com prisões em massa 
de estudantes, são algumas das medidas 
de ordem repressiva (explícita) adotadas 
pelo Estado. (SOARES, 2003, p. 74)

No final dos anos 1970 a retomada do 
movimento estudantil e do movimento sindical, 
amplia a luta por mais participação e as forças 
contra hegemônicas, em que a bandeira da Anis-
tia ampla geral e irrestrita e da volta dos exilados 
engrossa o caldo político em torno da abertura do 
regime, anunciando o acirramento da crise políti-
ca no país. 

Em 1977, a agitação estudantil 
eclodiu novamente, tendo como 
bandeira as lutas pelo fim da dita-
dura militar, as campanhas pela li-
bertação de estudantes presos, as 
campanhas pelo fim das torturas e 
os vários protestos contra adminis-
trações universitárias autoritárias. 
Essas lutas do final dos anos 1970 
motivaram a reconstrução da UNE 
em 1979 (PRIORI et al, 2012, p. 
209).

Este período foi marcado pela repressão, 
coerção, opressão e qualquer cidadão que se ma-
nifestasse contrário ao sistema de governo era re-
preendido de forma violenta. Esse resgate ajuda 
na compreensão que nossa sociedade, em diver-
sos momentos históricos foi marcada por políticas 
antidemocráticas, o último de 1964 a 1985, foi 
construída com bases nas relações sociais com 
desigualdades, sem participação popular, enfim 
relações diretivas e assimétricas. 

Após a intensa repressão aos movimen-
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tos sociais, em especial aos sindicatos, associa-
ções estudantis e políticas, estes começam a se 
reorganizar em meados dos anos de 1970, tra-
zendo novas práticas de participação e agendas 
políticas. De acordo com Gohn (1997), os atores 
sociais que emergiram na sociedade civil brasilei-
ra, após 1970, configuraram novos espaços e for-
matos de participação popular e de relações so-
ciais. Neste período, ainda segundo Gohn (1997), 
as forças contra-hegemônicas ao sistema se or-
ganizavam com o propósito de chamar a atenção 
da sociedade civil para os problemas que embora 
presentes no cotidiano das pessoas, não tinham 
espaço para serem debatidos. 

2. A Constituição Federal de 1988 e os conse-
lhos: participação popular e redemocratização

Com o processo de redemocratização da 
sociedade brasileira, despontava uma nova for-
ma de participação, mais autônoma e propositiva, 
que, no entanto, coexistia com práticas patrimo-
nialistas, tuteladas e hierarquizadas, arraigadas 
na política e sociedade brasileiras. Como explici-
tam Maranhão e Teixeira (2006, p. 109):

As práticas de participação sem-
pre existiram na história brasileira. 
Contudo, os sentidos que estas 
práticas adquiriram ao longo des-
ta história são bastante diferentes. 
Estes sentidos estão relacionados 
às questões reivindicadas pelos 
grupos mobilizados e aos contextos 
nos quais esta participação esteve 
inserida. 

Segundo Gohn (1995), a partir da década 
de 1970, surgem no Brasil, como fruto da organi-

zação e das lutas pela democracia, também nas 
esferas institucionais e sociais, mecanismos de 
participação e de legitimidade social, que mais 
tarde propiciaram a criação dos conselhos, enten-
didos como instrumentos de mediação povo-pod-
er e como esferas públicas de exercício desse 
poder. Ainda segundo a autora, dentre os tipos 
básicos de conselhos criados nesse contexto, 
alguns aparecem na cena política a partir da ini-
ciativa popular ainda no período da ditadura, nos 
anos 1970 e 1980, a exemplo dos conselhos co-
munitários e outros foram criados por exigências 
constitucionais e legais, já no final dos anos de 
1980 e no início dos anos 1990, como os consel-
hos de políticas públicas e os de direitos (GOHN, 
1995).

Essas novas práticas de “participação” 
vinham ancoradas em conceitos e ideias, esti-
mulados pelos acontecimentos políticos e sociais 
ocorridos ao longo da década de 1980. Essa “par-
ticipação” estava associada a formas de negocia-
ção direta com o patronato e à possibilidade de 
ampliação do elenco das pautas de reivindicação, 
passando a abranger não somente aspectos sala-
riais, mas também questões relacionadas ao coti-
diano do chão da fábrica (DONADONE e GRÜN, 
2001).

Diferentemente do período de 1967 
a 1978, as ideias de “participação” 
começavam a ganhar evidência 
no final dos anos de 1970. Tal fato 
deve-se, principalmente, ao res-
surgimento dos movimentos traba-
lhistas e sindicais, após as greves 
de 1978” (DONADONE e GRÜN, 
2001, p. 115). 

Durante os anos de 1970 e até meados 
dos anos de 1980, era consensual entre os mo-
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vimentos que se deveria construir um contra po-
der popular, uma força popular independente do 
Estado. Posteriormente, ao longo dos anos de 
1980, com a transição democrática, os movimen-
tos sociais passaram a ser interlocutores do Es-
tado, porque este estava se democratizando e 
buscando também mudar sua face aparente de 
repressão.

A dimensão e o significado desta mu-
dança são enormes porque não se trata 
apenas de “inserir o povo” em práticas de 
gestão pública, como ingenuamente pre-
conizavam as propostas da democracia 
com participação comunitária nos anos 
80, quando a idéia da participação vincu-
lava-se à apropriação simples de espaços 
físicos. Trata-se agora de mudar a ótica 
do olhar, do pensar e do fazer; alterar os 
valores e os referenciais que balizam o 
planejamento e o exercício das práticas 
democráticas. (GOHN, 2004, p. 61).

Em meio ao processo de redemocratiza-
ção do país, em especial no período da chamada 
Nova República (1985-1989), havia um grande 
debate nas esferas institucionais pela represen-
tatividade em colegiados e conselhos. Como re-
ferência nesse debate, tínhamos as experiências 
inspiradas nas propostas de Educação popular de 
Paulo Freire, que despontaram a partir de mea-
dos da década de 1970 e que valorizavam a par-
ticipação tanto das famílias de classes populares 
na educação dos filhos, quanto da comunidade 
nos conselhos, nas associações de bairro, etc. A 
Educação popular contribuiu para a formação de 
identidades coletivas e para o fortalecimento da 
participação popular nos movimentos populares. 
Podemos perceber, neste período, a valorização 
da democracia entendida como possibilidade de 
participação da população em espaços decisó-
rios, onde assim, as pessoas passam a participar 
da construção social da sua realidade. De acordo 
Paro (2007, p. 16), 

a dimensão social liga-se à formação do 
cidadão tendo em vista sua contribuição 
para a sociedade, de modo que sua atua-
ção concorra para a construção de uma 
ordem social mais adequada à realização 
de “viver bem”, de todos, ou seja, para a 
realização da liberdade como construção 
social 

No caso das escolas, Paro (2007), diz que 
essa dimensão social, pode ser sintetizada como 
a educação para a democracia. Neste sentido, 
podemos dizer que educar para a democracia se 
refere a utilização de mecanismos de participação 
na gestão escolar, ou seja, a participação pode 
ser entendida como um “princípio educativo que 
supõe o exercício da vontade livre de quem apren-
de, afirmando-o como sujeito na relação” (PARO, 
2007, p. 74). Entretanto, o autor destaca que, ain-
da hoje, a escola falha ao ser omissa na função 
de educar para a democracia, visto que esta não 
é um conteúdo teórico, mas uma aprendizagem 
que somente pode ocorrer na prática participativa.

Com esse entendimento podemos inferir 
que os conselhos escolares podem contribuir no 
sentido de favorecer uma efetiva educação para 
a democracia pelo exercício da participação. A 
importância da participação política no planeja-
mento dos processos democráticos pelos quais 
a educação é construída é de suma importância 
para alcançar o resultado desejado, o que a longo 
prazo pode permitir vislumbrar horizontes e parâ-
metros para propor políticas de gestão da escola 
e dos sistemas educacionais mais democráticas 
e participativas. Para tanto, além do conselho 
escolar, faz-se necessário a utilização de outros 
mecanismos de gestão escolar como: associação 
de pais, grêmios estudantis, eleição de diretores, 
assim podemos entender a democracia como 
“algo intrínseco à educação de qualidade” (PARO, 
2007, p. 73).
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Segundo Lia Maria Teixeira de Oliveira1, 
a inserção do planejamento participativo na for-
mação dos professores, foi gestada institucional-
mente, no período da abertura política, durante o 
último governo da ditadura militar, do Presidente 
João Figueiredo. A referência para apresentar o 
caminho percorrido para a construção da partici-
pação e da democracia na educação foi o traba-
lho realizado por Pedro Demo quando atuou, no 
Ministério da Educação, como Secretário-Geral 
Adjunto de 1979 a 1983 e Diretor Geral do Institu-
to Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
(INEP) de 1984 a 1985. 

No momento em que a ditadura foi se es-
vaziando/enfraquecendo, começa a discussão 
sobre planejamento participativo dentro do MEC. 
Na ocasião, Pedro Demo convida autoridades de 
fora do Brasil, sendo que a conclusão é que isto é 
desnecessário, Paulo Freire era o grande mentor 
sobre a questão da participação das classes po-
pulares nos seus processos de formação. Já ha-
via, então, no processo de redemocratização da 
sociedade, durante e após a Constituição Fede-
ral de 1988 uma preocupação muito grande das 
classes populares e das representações classis-
tas na participação em conselhos. Temos como 
exemplo, o Conselho Federal de Educação deixa 
de ser composto só por representantes do MEC, 
passando a ter representação, também, das enti-
dades de pesquisa, ensino e de extensão. Assim, 
a ideia de participação esteve na origem do pro-
cesso de redemocratização do país, já no final da 
ditadura. 

O processo constituinte aprofundou a 
questão colocada pelos movimentos sociais ao 

1  Professora Titular do Departamento de Educa-
ção do Campo, Diversidade e Movimentos Sociais, do 
Instituto de Educação da Universidade Federal Rural 
do Rio de Janeiro, em depoimento a autora, sobre sua 
memória do período. 

final da década de 1970 e início dos anos 1980 
sobre a democratização do Estado e os mecanis-
mos necessários para torná-lo público. Além das 
demandas pela democratização e publicização 
do Estado, esses movimentos trazem para o pro-
cesso de discussão e elaboração da nova Cons-
tituição, a necessidade de controle social, a ser 
implementada em cinco dimensões: formulação, 
deliberação, monitoramento, avaliação e finan-
ciamento das políticas públicas (DHNET, 2016). 
Assim, de forma distinta, os conselhos entram 
na forma da lei, para a esfera política no Brasil, 
com a promulgação da Constituição Federal de 
1988, que representou o coroamento das lutas e 
anseios pela redemocratização do país e permitiu 
ampliar a concepção de democracia com ênfase 
na participação. Essa construção legal valorizou 
a gestão democrática como princípio, permitiu e 
estimulou a constituição de conselhos2 diversos, 
em âmbito nacional, estadual e municipal.

A Constituição Federal (BRASIL, 1988) 
apresentou grandes avanços em relação ao di-
reito à participação da população, com impactos 
positivos e imediatos na conquista dos direitos 
sociais. A partir da promulgação da Constituição 
cidadã, foram introduzidos instrumentos de de-
mocracia direta (plebiscito, referendo e iniciativa 
popular), próprios da democracia participativa que 
abriram a possibilidade de criação de mecanismos 
de controle social, como por exemplo, os conse-
lhos de direitos, de políticas e de gestão de polí-
ticas sociais específicas. O retorno do exercício 
dos direitos civis e políticos, advindo do processo 
de redemocratização da sociedade, consolidada 
na Constituição permite que os conselhos como 
2 Como exemplo da mudança paradigmática que 
significou a Constituição de 1988, no contexto da re-
democratização da sociedade política brasileira, neste 
mesmo ano o Conselho Superior de Censura passa a 
ser denominado Conselho de Defesa da Liberdade de 
Criação e Expressão.
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esferas públicas entrem em cena na instituciona-
lidade democrática, paulatinamente criados como 
órgãos de gestão e de monitoramento da gestão 
das políticas sociais, atuando como mecanismos 
institucionais de participação da sociedade civil 
organizada (GOHN, 1995; 2000).

Os Conselhos adquiriram um formato ins-
titucional nos artigos da Constituição Federal, na 
qual a incorporação da participação da socieda-
de está presente em diversos de seus capítulos 
(saúde, criança e adolescente, assistência social, 
educação e emprego). No entanto, a criação dos 
conselhos não se limitou somente aos setores 
obrigados por lei, a própria sociedade criou con-
selhos em outros setores, relacionados a cam-
pos diversos: meio ambiente, cultura, direitos da 
mulher, política urbana, habitação, regularização 
fundiária, transportes entre outros (SANTOS JU-
NIOR, AZEVEDO, RIBEIRO, 2004). De acordo 
com Santos Junior; Azevedo; Ribeiro (2004, p. 
21), 

a participação da sociedade na 
formulação e gestão das políticas 
públicas começa a ser legitimada 
institucionalmente na constituição 
de 1988, quando são estabeleci-
das como fundamentos do sistema 
de governo do país a soberania e a 
cidadania, nas quais o poder pode 
ser exercido tanto por meio de re-
presentantes eleitos – na forma do 
sufrágio universal como por voto di-
reto e secreto – como por meio da 
participação direta – principalmente 
mediante três institutos aprovados, 
o plebiscito, o referendo e a iniciati-
va popular de lei (Art.1º). 

Assim, a Constituição de 1988 cria as con-
dições jurídico-políticas para a criação e funciona-
lidade de órgãos de natureza pluri representativa 

com função de controle social e de participação 
social na gestão da coisa pública.  A participação 
popular na elaboração e na formulação das políti-
cas públicas da saúde, assistência social, educa-
ção e direitos da criança e do adolescente, den-
tre outras, segundo Frischeisen (s/d), ocorre por 
meio dos conselhos respectivos, em especial dos 
Conselhos Municipais, que estão mais próximos 
dos interesses da comunidade local. Assim, a im-
plementação efetiva dos direitos depende da rea-
lização de políticas públicas, cujas linhas gerais 
estão previstas na Constituição Federal, trazendo 
um novo ator político coletivo, os conselhos, que 
são, portanto, gestores de políticas públicas.  A 
partir da Constituição de 1988, os conselhos são 
institucionalizados como órgãos colegiados, per-
manentes, consultivos ou deliberativos, incumbi-
dos, de modo geral, da formulação, da supervisão 
e da avaliação das políticas públicas de garantia 
dos direitos humanos, em âmbito federal, estadual 
e municipal. De acordo com Tenório (2016, p. 64), 

a gestão social pressupõe o exer-
cício da cidadania deliberativa que 
exprime igualdade decisória en-
tre participantes da ação que aqui 
entendemos como todos aqueles 
atores sociais que de maneira di-
reta ou indireta tenham relação ou 
interesse com a situação problema 
em causa. Portanto, compõem o 
conjunto da cidadania deliberativa 
todos aqueles atores sociais, oriun-
dos do primeiro, segundo e terceiro 
setor, que possam ir ao encontro 
dos objetivos desejados. 

Cabe destacar que além dos conselhos, 
também são implementados e regulamentados 
os modos de funcionamento de mecanismos e de 
fóruns participativos. Assim, os conselhos passam 
a ser instrumentos de articulação política para ge-
rir direitos sociais coletivos dentro de uma nova 
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ordem política. Dentro dessa perspectiva, Tótora 
e Chaia (2004) afirmam que, a participação passa 
a ser compreendida como intervenção social, pe-
riódica e planejada, ao longo de todo o circuito de 
formulação e implementação de uma política pú-
blica – “ações homologadas pelo Estado, planeja-
das e executadas isoladamente ou em parceria” 
(GOHN, 2004, p. 66).

Segundo Tótora e Chaia (2004), durante 
os anos de 1990, os conselhos se instituem como 
possibilidades de atuação, como mecanismos di-
retos de intervenção da sociedade civil, defendi-
dos como estratégia de modernização do Estado 
e ampliação de legitimidade política. Dessa forma, 
a sociedade partilharia o ônus da responsabilida-
de de gerir os bens públicos. 

Vale lembrar que, neste período, o siste-
ma capitalista globalizado impôs uma di-
reção à política econômica, o denominado 
“neoliberal”. [...] Para tanto, consideram 
necessário o estabelecimento de uma dis-
ciplina orçamentária priorizando a dimi-
nuição com os gastos sociais (TÓTORA e 
CHAIA, 2004, p. 200).

Diante desta afirmação, as reformas es-
truturais que o Estado passa a exercer para fazer 
crescer a economia, são associadas ao jogo do 
mercado às custas do aumento das desigualda-
des sociais (TÓTORA e CHAIA, 2004). Com isso 
tem-se como premissa o comprometimento de di-
versos setores da sociedade em envolver diferen-
tes atores nos processos de tomada de decisão, 
para que as soluções das políticas não sejam de 
caráter puramente técnico ou instrumental e sim 
participativo. 

Passa-se, dessa forma, haver uma valo-
rização da participação de vários setores da so-
ciedade no planejamento e implementação das 
políticas de desenvolvimento social.

A profusão de conselhos gestores é a mais 
importante inovação institucional das polí-
ticas públicas no Brasil democrático. [...] 
É praticamente unânime o reconhecimen-
to do potencial de transformação política 
que os conselhos encerram. [...] Sua sim-
ples existência abre caminho para a en-
trada na vida dos indivíduos e dos grupos 
organizados de temas até então ausentes 
(ABRAMOVAY, 2003, p. 57). 

Nesse sentido, a participação passa a ser 
concebida como intervenção social, periódica e 
planejada, ao longo de todo o circuito de formu-
lação e implementação de uma política pública 
(GOHN, 2004). A temática da participação e, ain-
da, questões ligadas ao desenvolvimento local e 
suas metas de atendimento às necessidades dos 
grupos sociais passam a fazer parte das ideias 
presentes nessas “novas” diretrizes políticas que 
as instituições passam a estar submetidas, neste 
caso especificamente, instituições de educação. 

Ao pensar a lógica e as dinâmicas de 
participação nas instituições escolares, 
é fundamental repensar os processos de 
decisão e deliberação, a organização e as 
condições de trabalho, os objetivos e as 
prioridades da instituição, a autonomia e 
a identidade escolar e, fundamentalmen-
te, o papel dos diferentes atores sociais, 
bem como as estratégias para a imple-
mentação de processos coletivos de deci-
são, especialmente do Conselho Escolar. 
(BRASIL, MEC, 2004e, p. 12)

Embora as diretrizes políticas que regem 
as práticas das instituições que atuam em prol da 
educação e desenvolvimento devam considerar a 
busca pela equidade social e o atendimento às 
necessidades e desejos das pessoas, essas ins-
tituições que se propõem a cumprir tais diretrizes 
guardam uma história marcada por uma cultura 
organizacional e uma prática política de cunho 
clientelista e diferenciador das pessoas. É preci-
so, então, que face às mudanças trazidas com a 
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valorização da participação, consideremos que a 
cultura de uma organização refere-se à reprodu-
ção de significados e padrões de comportamentos 
através do tempo (VAITSMANT, 2000), ou seja, 
tradicionalmente as práticas de intervenções das 
instituições persistem ao longo dos anos. Se elas 
se construíram dentro de um sistema patrimonia-
lista, quer dizer, com relações de cunho pessoal, 
com privilégios individuais e concessão de favo-
res, ainda hoje, tais práticas podem se manter 
(WEBER, 1991).

No auge da política neoliberal no Brasil, 
especialmente entre 1994 e 2003, com os gover-
nos de Fernando Henrique Cardoso, assistimos 
a intensificação de processo de privatização de 
serviços e empresas estatais, numa tentativa de 
reduzir a presença do estado nas ações socais. 
Entretanto, nos últimos 13 anos, com a mudança 
política ocasionada no Brasil pelos governos Lula 
da Silva e Dilma Roussef, do Partido dos Traba-
lhadores (PT), ampliou-se ‘a participação social 
nas políticas públicas’, numa tentativa de efetivar 
na prática ‘os princípios da democracia participa-
tiva previstos na Constituição Federal de 1988’ 
(BRASIL, 2010). Assim, conferiu-se aos Conse-
lhos Nacionais um caráter relevante e estratégico, 
configurando-os como ‘espaços institucionais de 
interlocução do Estado com a sociedade’, e se-
gundo esse mesmo discurso governamental, ‘po-
líticas estruturais e decisões fundamentais para o 
país passaram a ser concebidas e implementadas 
a partir de um amplo diálogo com as entidades 
da sociedade civil’ (BRASIL, 2010, p. 6). Nosso 
entendimento é que a atuação dos Conselhos Na-
cionais, assim como dos conselhos estaduais e 
municipais, onde representantes governamentais 
e da sociedade civil dialogam e trabalham juntos, 
é fundamental para o aperfeiçoamento da demo-
cracia, bem como para a transparência e efetivi-

dade da ação governamental, seja no plano fede-
ral, estadual ou municipal. 

Esse breve resgate histórico nos permite 
mensurar os avanços políticos efetuados, espe-
cialmente nas duas últimas décadas, no que tan-
ge a valorização da participação e a consolidação 
dos espaços e instâncias democráticas, no país e 
nas instituições. Sabemos que o Brasil tem pouca 
experiência democrática, pois apenas para citar 
o período republicano tivemos poucos governos 
que respeitavam o jogo democrático e os direitos 
civis: o período de 1930 a 1935, de 1946 a 1964 e 
de 1985 até 2019, computamos assim apenas 57 
anos em 126 anos de República. Assim, há que 
se pensar em processos de resistências a partir 
de processos que promovam a emancipação e a 
participação política de nossa sociedade, sendo a 
participação uma característica primordial para a 
consolidação do regime democrático representa-
tivo.

3. O Plano Nacional de Educação e a importân-
cia da gestão democrática na educação

Após a promulgação da Constituição Fe-
deral, em 1988, a democratização da educação 
passou a ser defendida em três âmbitos: acesso 
e permanência com sucesso na escola; escolha 
democrática dos dirigentes escolares; e, gestão 
democrática do setor educacional, em seus dife-
rentes níveis, com a participação dos conselhos 
escolares (MEC, 2004).

A Lei 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional), em consonância com o 
estabelecido na Constituição Federal, confirma a 
gestão democrática como princípio da educação 
pública. A gestão democrática é mencionada no 
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artigo 14 que afirma que “os sistemas de ensino 
definirão normas da gestão democrática do en-
sino público na educação básica”. No artigo 15, 
há o registro de que será concedido “às unidades 
escolares públicas de educação básica que os in-
tegram progressivos graus de autonomia pedagó-
gica e administrativa e de gestão financeira”. Este 
princípio da gestão democrática reforça o que a 
Constituição Federal de 1988 prevê com a incor-
poração dos direitos sociais. Assim,  

a gestão democrática da educação por 
assenta-se na lógica de mudança de prá-
ticas na organização dos sistemas de en-
sino e das escolas pressupõe por si só a 
ideia de participação, isto é, de trabalho 
associado e cooperativo entre o poder 
público e comunidade e local indicando 
relações de poder efetivamente horizon-
talizadas. (BATISTA, 2015, p. 113)

(...) pode-se definir os conselhos como 
espaços públicos de composição pluralis-
ta constituídos por representantes da es-
fera estatal e da sociedade, que pode ter 
natureza deliberativa ou consultiva, com 
a função de formular e fiscalizar a execu-
ção das políticas públicas. Os conselhos 
seriam órgãos que intermediariam os in-
teresses da sociedade civil e da esfera 
governamental em todos os níveis. (RIS-
CAL, 2010, p. 28).

Riscal (2010), afirma que a escola é parte 
da sociedade e nela se deve dar início ao apren-
dizado de práticas democráticas e igualitárias que 
poderão contribuir para democratizar as relações 
de toda a sociedade. Neste sentido, a comuni-
dade escolar, constantemente deve refletir sobre 
o papel da educação escolar, sobre o futuro da 
sociedade no momento em que estabelece as di-
retrizes e planejamento das atividades escolares. 
Entendemos que a participação efetiva dos mem-
bros (professores, funcionários e alunos, pais ou 
responsáveis) que compõe o conselho escolar irá 
contribuir diretamente com os rumos que a escola 

irá trilhar para alcançar uma educação de qualida-
de, além de ser condição básica para alcançar a 
gestão democrática. 

Para Ramos e Fernandes (2010), a princi-
pal atribuição dos conselhos escolares, é a de-
liberação sobre questões político-pedagógicas, 
administrativas e financeiras da escola, além de 
suas funções consultivas, fiscais e de mobilização. 
Podemos dizer que o conselho escolar apresen-
ta como característica central a estruturação de 
mecanismos deliberativos, ou seja, mecanismos 
democráticos de tomadas de decisão, onde todos 
os grupos envolvidos no processo educacional de 
uma instituição escolar buscam de forma igualitá-
ria o fortalecimento da cultura democrática e par-
ticipativa. Assim, a atuação do conselho escolar 
vem se afirmando em toda estrutura educacional, 
desempenhando papel cada dia mais promissor 
dentro da escola. 

Entendemos esse cenário até aqui suge-
rido como um processo, no qual a única 
garantia que temos é que desejamos en-
terrar um passado de desprezo às maio-
rias desse país, oferecendo-lhes uma 
educação de qualidade, gratuita, laica e 
emancipadora, e com amplas possibilida-
des de participação nas decisões escola-
res (CONTI e SILVA, 2010, p. 60).

Assim como a LDB, o Plano Nacional de 
Educação também entende a gestão democrática 
como instrumento que possibilita efetivar a qua-
lidade social da educação mediante a participa-
ção da comunidade na gestão da escola pública, 
apontando para a responsabilidade dos sistemas 
estaduais e municipais na sua implementação.  

O Plano Nacional de Educação (2014) é um 
documento norteador do processo de implantação 
da gestão democrática na educação. O PNE, tem 
como um dos seus princípios a promoção do prin-
cípio da gestão democrática da educação pública 
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e, para isso, apresenta metas e estratégias. 

Apesar de previsto desde a Constituição de 
1934, apenas em 19623, o PNE é editado, mas 
não sob a forma de lei, o primeiro Plano Nacional 
de Educação, que, no entanto, não chegou a ser 
implementado na integra, dada a mudança de re-
gime político no país, em 1964. 

Apenas em 2001 é editado um novo PNE, 
cuja discussão, iniciada após a aprovação da 
LDB, em 1996, novamente contrapõe dois pro-
jetos distintos de sociedade e educação. Assim, 
após 27 anos, foi elaborado o segundo PNE, e 
em conformidade com a Constituição Federal de 
1988, em seu Artigo 214 diz que:

A lei estabelecerá o plano nacional de 
educação, de duração plurianual, visan-
do à articulação e ao desenvolvimento do 
ensino em seus diversos níveis e à inte-
gração das ações do poder público que 
conduzam à: I -  erradicação do analfabe-
tismo; II -  universalização do atendimen-
to escolar; III -  melhoria da qualidade do 
ensino; IV -formação para o trabalho; V -  
promoção humanística, científica e tecno-
lógica do País. (BRASIL, 1988)

Por meio da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação de 1996, foi possível a regulamentação 
do PNE ficando sob a responsabilidade da União, 
em colaboração Estados e Municípios a organi-
zação do mesmo. Em 09 de janeiro de 2001 foi 
aprovada a Lei nº 10.172 e com a vigência de 10 
anos, quer dizer, este foi o PNE 2001 – 2011, o 
primeiro aprovado por Lei. O PNE de 2001 apre-
senta um diagnóstico da realidade da educação 

3  As duas constituições posteriores à de 1934 (1937 e 
1946) não previram o Plano Nacional de Educação, mas a Lei nº 
4.024/1961, antiga Lei de Diretrizes e Bases, incumbiu o então 
Conselho Federal de Educação de elaborá-lo. Assim, em 1962, 
surgiu o primeiro PNE, não sob a forma de lei, mas como uma ini-
ciativa do Ministério da Educação e Cultura, aprovada pelo Con-
selho Federal de Educação. (SENA, 2014, p.12-13)

brasileira, apresenta ainda, as diretrizes e metas 
para serem executadas durante dez anos, além 
disso, apresenta também a obrigatoriedade dos 
Estados, Distrito Federal e municípios a elabora-
ção dos seus planos decenais.

O PNE ancora-se na legislação brasilei-
ra e nos movimentos da sociedade civil. 
A Constituição Federal de 1988, em seu 
artigo 214, diz que a lei estabelecerá o 
Plano Nacional de Educação, de duração 
plurianual, e a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (LBD), de 1996 
(Lei n. 9.394/96), determina que a União, 
no prazo de um ano, a partir da publica-
ção desta Lei, encaminhará ao Congresso 
Nacional o Plano Nacional de Educação, 
com diretrizes e metas para os dez anos 
seguintes, em sintonia com a Declara-
ção Mundial sobre Educação para Todos. 
(AGUIAR, 2010, p. 709)

De acordo com Aguiar (2010), este plano 
ficou conhecido como PNE da Sociedade Brasilei-
ra, pois teve o envolvimento de mais de 70 parla-
mentares de todos os partidos políticos e de todos 
os líderes dos partidos de oposição da Câmara 
dos Deputados, e do Fórum Nacional em Defesa 
da Escola Pública (FNDEP)4. Foram realizadas 
inúmeras audiências públicas com a participa-
ção de parlamentares e de setores da sociedade 
como Sindicato Nacional dos Docentes das Insti-
tuições de Ensino Superior (ANDES), Associação 
Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais 
de Ensino Superior no Brasil (ANDIFES), Associa-
ção Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em 
Educação (ANPED), Associação Nacional pela 
Formação dos Profissionais da Educação (AN-
FOPE), Confederação Nacional dos Trabalhado-
4  Movimento educacional, inicialmente denomi-
nado Fórum Nacional de Educação na Constituinte em 
Defesa do Ensino Público e Gratuito, surgido da ne-
cessidade das várias entidades educacionais de organi-
zarem uma ação coletiva e também uma mobilização 
nacional em defesa dos princípios da gratuidade, da lai-
cidade e da qualidade da escola em todos os níveis, e de 
assegurar o dever do Estado para com a educação.
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res em Educação (CNTE), Conselho Nacional de 
Secretários de Educação (CONSED) e União Na-
cional dos Dirigentes Municipais de Educação 
(UNDIME), entre outras entidades que integra-
vam o Fórum Nacional em Defesa da Escola Pú-
blica (FNDEP). Embora com tantas articulações 
políticas de cunho progressista conclamando a 
participação popular, o PNE da Sociedade Brasi-
leira sofreu inúmeras derrotas, que descaracteri-
zaram a proposta inicial5, sendo que o PNE após 
aprovado, ainda sofreu vetos da Presidência, em 
especial no que tange ao financiamento.

 O PNE aprovado em 20016 foi estruturado 
em torno de três eixos, a saber: (a) a educação 
como direito individual; (b) a educação como fator 
de desenvolvimento econômico e social; (c) a edu-
cação como meio de combate à pobreza e seus 
objetivos gerais se referem a: a elevação global 
do nível de educação da população; a melhoria 
da qualidade do ensino em todos os níveis; a re-
dução das desigualdades sociais e regionais, no 
tocante ao acesso e à permanência na educação 
pública, e a democratização da gestão do ensino 

5  O Governo FHC, pela interferência de deputa-
dos e Senadores governistas, adeptos à política neolibe-
ral, e do Ministro da Educação Paulo Renato, consegui-
ram incluir, antes da aprovação no Congresso, inúmeras 
emendas com metas e propostas que não tinham a apro-
vação dos movimentos em suas plenárias, desfigurando 
o PNE da Sociedade Brasileira. O principal articulador 
na época dessas emendas no Congresso foi o Deputado 
Federal Nelson Marquezan, então, relator das audiên-
cias públicas. 
6 A tramitação do PNE 2001-2010 foi de dois 
anos e meio: dois anos na Câmara dos Deputados e seis 
meses no Senado Federal, sendo que, na fase da Câma-
ra, a então Comissão de Educação, Cultura e Desporto, 
por determinação de sua presidente, deputada Maria 
Elvira, deu prioridade total ao PNE, cujas audiências 
ocuparam o horário nobre da quarta-feira. Além disso, 
a proposta não foi alterada no Senado, o que tornaria 
seu tempo de tramitação mais alongado se retornasse à 
Câmara (SENA, 2014, p. 16).

público (AGUIAR, 2010).  

Na abordagem democrática-participativa, 
a implementação do plano é concebida 
como meio de expansão e consolidação 
do espaço público, estes  podem ser por 
meio de relações sociais democráticas, 
incentivadas e coordenadas pelo poder 
local.  É definidor nessa concepção a ins-
titucionalização de canais de participação 
da sociedade civil, invenções, objetivando 
a incorporação das demandas sociais e 
controle social da coisa pública. É impor-
tante assinalar que a elaboração, a exe-
cução e  avaliação das políticas públicas 
não se pautam no referencial somente 
político-metodológico. (BRASIL, 2016) 

A respeito do PNE 2001-2011, vemos, ain-
da, que:

Dentre os seus objetivos destaca-se a de-
mocratização da gestão do ensino público, 
salientando-se, mais uma vez, a participa-
ção dos profissionais da educação na ela-
boração do projeto pedagógico da escola 
e a participação das comunidades escolar 
e local em conselhos escolares ou equi-
valentes, bem como a descentralização 
da gestão educacional, com fortalecimen-
to da autonomia da escola e garantia de 
participação da sociedade na gestão da 
escola e da educação. (BRASIL, 2004a)

Inicia-se um novo processo de discussão 
para a elaboração do PNE para o próximo de-
cênio. Após uma série de entraves na sua tra-
mitação, referentes, em grande parte a questão 
financiamento da educação, com quatro anos de 
atraso, em 24 de junho de 2014, a Presidência da 
República sanciona o Plano Nacional de Educa-
ção. 

Em 2011, a Câmara constituiu as comis-
sões permanentes e definiram a tramitação do 
PNE. Essa tramitação se daria pelas comissões 
permanentes ou por comissão especial, para as-
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sim organizar o debate por meio de audiências 
públicas, as quais foram muito importantes, pois 
foram  capazes de garantir a qualidade do debate 
e o confronto de ideias, dando mais transparência 
ao processo e possibilitando maior participação 
das pessoas. 

A tramitação do PNE 2014-2024 durou três 
anos e meio, sendo que o projeto foi enviado pelo 
Executivo, em 2010, no último mês da legislatura 
da Câmara, que no ano de 2011, teve que ele-
ger o novo presidente e os membros da Mesa, 
e constituir as comissões permanentes, antes de 
definir a tramitação do PNE. Foi organizado um 
cronograma de debates em torno do PNE (deze-
nove audiências públicas, dois seminários nacio-
nais, catorze seminários estaduais na Câmara e 
oito audiências públicas no Senado) para garantir 
sua legitimidade e o confronto de ideias necessá-
rio para a qualidade do futuro mecanismo legal 
de planejamento da educação brasileira, como 
reivindicava Campanha Nacional pelo Direito à 
Educação (BRASIL, 2014).  

Críticas ao PNE 2001-2010, que apon-
tavam falhas na sua estrutura baseada no tripé 
“diagnóstico-diretrizes-metas”, na medida em que 
as metas vinham desacompanhadas das estra-
tégias necessárias para seu cumprimento, aju-
daram a traçar o desenho do próximo PNE, que 
teve as metas reduzidas a vinte, acompanhadas 
pelas estratégias, como forma de favorecer o en-
gajamento da sociedade civil e o controle social 
na execução do plano, fundamentais para seu su-
cesso. Entretanto, segundo Sena (2014, p. 15), 
esta opção, 

aparentemente correta, foi incompleta, 
por abandonar uma das bases do tripé – o 
diagnóstico –, que também era fundamen-
tal para que a sociedade pudesse com-
preender as metas e estratégias, debatê-
-las e, eventualmente, apontar lacunas do 

projeto.

Nesse sentido, cabe destacara importância 
do trabalho da deputada professora Dorinha Sea-
bra Rezende por ter solicitado, em 14 de março 
de 2011, ao Ministério da Educação o envio do 
“diagnóstico da realidade educacional brasileira” 
para a Câmara dos Deputados. Um dos argumen-
tos da deputada era de que o diagnóstico da rea-
lidade educacional elaborado para o PNE serviria 
de orientação à elaboração dos planos dos esta-
dos, Distrito Federal e municípios (SENA, 2014). 

Outro destaque é o grande número de 
ementas feitas e analisadas, 2.916 emendas, das 
quais 2.906 foram objetos de análise, ou seja, 
foi feita a verificação de duplicidade e ou retira-
da pelo autor. Do total de emendas apresentadas 
somente 10 não tiveram necessidade de análi-
se. É importante observar que a redação final foi 
aprovada em 16 de outubro de 2012, entretanto, 
somente em 02 de janeiro de 2014 o projeto con-
tinuou sua tramitação. Entre o período de outu-
bro de 2012 e janeiro de 2014, a matéria (PLC nº 
103/2012) tramitou pelas Comissões de Assuntos 
Econômicos (CAE), de Constituição, Justiça e Ci-
dadania (CJC) e pela Comissão de Educação e 
Cultura (CEC), onde recebeu pareceres dos se-
nadores José Pimentel, Vital do Rêgo e Álvaro 
Dias, respectivamente e em, 03 de junho de 2014 
foi aprovado o PNE 2014 - 2024 (BRASIL, 2014). 
O quadro apresentado a seguir (Quadro 01) mos-
tra os caminhos percorridos para a aprovação do 
PNE.
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Quadro 01 - Trajetória para a construção do 
PNE 2014 – 2024

Ano Caminhos Percorridos

2010

20 de dezembro: A Presidência da República 
encaminhou ao Congresso Nacional o Projeto 
de Lei que aprova o Plano Nacional de Educa-
ção para o decênio 2011-2020, que começa a 
tramitar na Câmara dos Deputados como Proje-
to de Lei nº 8.035/2010, sendo distribuído às co-
missões de Educação e Cultura (CEC), Finanças 
e Tributação (CFT) e Constituição e Justiça e de 
Cidadania (CCJC).

2011

14 de março: solicitação do envio pelo Minis-
tério da Educação à Câmara dos Deputados do 
“diagnóstico da realidade educacional brasilei-
ra”.

13 de abril: o deputado Ângelo Vanhoni foi in-
dicado como relator da proposição na comissão 
especial. 

- Foram apresentadas, inicialmente 2.916 emen-
das, das quais 2.906 foram objetos de análise 
(após a verificação de duplicidade ou retirada 
pelo autor). 

- Ao substitutivo do relator, foram apresentadas 
449 emendas.

2012

16 de outubro: foi aprovada a redação final da 
proposição, remetida ao Senado Federal. 

- No senado a matéria (PLC nº 103/2012) tra-
mitou pelas comissões de Assuntos Econômicos 
(CAE), de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJC) e pela Comissão de Educação (CEC).

2014

02 de janeiro: o PL voltou para a Câmara dos 
Deputados.

22 de abril: a comissão especial reuniu-se e 
aprovou o parecer com complementação de 
voto proferido pelo relator em face do substitu-
tivo apresentado pelo Senado Federal.

06 de maio: foi concluído o parecer reformu-
lado, em razão da aprovação de seis destaques 
pela comissão.

28 de maio: iniciou-se a discussão no Plenário

03 de junho: foi concluída a discussão no Ple-
nário e feita a aprovação do PNE.

Fonte: Documento Referência PNE, 2014.

Até a sua aprovação o PNE 2014-2014, 
percorreu um longo caminho, mas não cabe aqui, 
o resgate das discussões encetadas nessa traje-
tória. Registramos, apenas, nossa compreensão 
e entendimento da sua importância para a edu-
cação e para a gestão democrática, e assim, po-
demos inferir que a gestão democrática pode ser 
considerada como o fio condutor das ações do 
plano. 

A meta 19 do PNE estabelece que deve-se:

assegurar condições, no prazo de 2 (dois) 
anos, para a efetivação da gestão demo-
crática da educação, associada a crité-
rios técnicos de mérito e desempenho e 
à consulta pública à comunidade escolar, 
no âmbito das escolas públicas, prevendo 
recursos e apoio técnico da União para 
tanto (BRASIL,2014).

Para que a meta 19 seja alcançada, o 
plano apresenta ainda, estratégias que as insti-
tuições deverão se adotar para efetivar a gestão 
democrática na educação. Apresentamos a seguir 
(Quadro 02) as oito estratégias previstas na meta 
19 do PNE.

Quadro02 - Oito estratégias para alcançar a 
gestão democrática na educação.

Nº Estratégias da Meta 19 do PNE
Priorizar o repasse de transferências voluntárias da 
União na área da educação para os entes federados 
que tenham aprovado legislação específica que regu-
lamente a matéria na área de sua abrangência, respei-
tando-se a legislação nacional, e que considere, con-
juntamente, para a nomeação dos diretores e diretoras 
de escola, critérios técnicos de mérito e desempenho, 
bem como a participação da comunidade escolar.
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Ampliar os programas de apoio e formação aos (às) 
conselheiros (as) dos conselhos de acompanhamen-
to e controle social do FUNDEB, dos conselhos de 
alimentação escolar, dos conselhos regionais e de ou-
tros e aos (às) representantes educacionais em demais 
conselhos de acompanhamento de políticas públicas, 
garantindo a esses colegiados recursos financeiros, 
espaço físico adequado, equipamentos e meios de 
transporte para visitas à rede escolar, com vistas ao 
bom desempenho de suas funções.
Incentivar os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios a constituírem Fóruns Permanentes de Edu-
cação, com o intuito de coordenar as conferências 
municipais, estaduais e distrital bem como efetuar o 
acompanhamento da execução deste PNE e dos seus 
planos de educação.
Estimular, em todas as redes de educação básica, a 
constituição e o fortalecimento de grêmios estudantis 
e associações de pais, assegurando-se-lhes, inclusi-
ve, espaços adequados e condições de funcionamento 
nas escolas e fomentando a sua articulação orgânica 
com os conselhos escolares, por meio das respectivas 
representações.
Estimular a constituição e o fortalecimento de conse-
lhos escolares e conselhos municipais de educação, 
como instrumentos de participação e fiscalização na 
gestão escolar e educacional, inclusive por meio de 
programas de formação de conselheiros, asseguran-
do-se condições de funcionamento autônomo.
Estimular a participação e a consulta de profissionais 
da educação, alunos (as) e seus familiares na formu-
lação dos projetos político-pedagógicos, currículos 
escolares, planos de gestão escolar e regimentos es-
colares, assegurando a participação dos pais na ava-
liação de docentes e gestores escolares.
Favorecer processos de autonomia pedagógica, admi-
nistrativa e de gestão financeira nos estabelecimentos 
de ensino.
Desenvolver programas de formação de diretores e 
gestores escolares, bem como aplicar prova nacional 
específica, a fim de subsidiar a definição de critérios 
objetivos para o provimento dos cargos, cujos resul-
tados possam ser utilizados por adesão.

Fonte: Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. (BRASIL, 
2014)

Podemos observar no quadro apresentado 
(Quadro 02) que todos os itens chamam a aten-
ção para a efetiva participação das pessoas na 
elaboração, implementação e monitoramento de 
programas e projetos de melhoria da educação, 

como: (1) a participação da comunidade escolar 
na eleição para diretores; (2) a ampliação dos pro-
gramas de apoio e formação aos conselheiros; (3) 
os Fóruns Permanentes de Educação, bem como 
as conferências municipais de educação; (4) a 
constituição e o fortalecimento de conselhos es-
colares e conselhos municipais de educação; (5) 
a participação da comunidade escolar na formula-
ção dos projetos político-pedagógicos, currículos 
escolares, planos de gestão escolar e regimentos 
escolares entre outros.

4. Considerações Finais

Este artigo discorre sobre a incorporação 
dos princípios democráticos nas instituições, em 
especial na implantação e funcionamento dos 
conselhos escolares. Partimos do entendimento 
de que os conselhos são uma instância privile-
giada na efetivação da participação e da gestão 
democrática nas escolas públicas. Assim, este 
trabalho poderá contribuir para a ampliação do 
entendimento sobre a gestão democrática, seus 
entraves e possibilidades nessas instituições. 

O processo de redemocratização do país, 
iniciado em 1979 com a Abertura política, trouxe 
para o cotidiano brasileiro a ampliação da partici-
pação da população na vida política, organizada 
em movimentos sociais, que reivindicavam direi-
tos. Um importante marco legal deste processo 
é a Constituição Federal de 1988, que devido a 
ampla mobilização e, ainda, as reivindicações dos 
movimentos sociais que se instituíram no Brasil, 
na década de 1980, assegurou no texto da lei 
uma abertura à participação da sociedade civil. A 
gestão democrática hoje no Brasil é um princípio 
assegurado pela Constituição Federal de 1988, 
ela também está presente na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (1996), bem como 
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no Plano Nacional de Educação (2014). 

A institucionalização dos conselhos é ga-
rantida pela legislação, entretanto, o Decreto nº 
9.759, de 11 de abril de 2019, extingue e estabele-
ce diretrizes, regras e limitações para colegiados 
da administração pública federal. De acordo com 
o Artigo 2º 

para os fins de disposto neste decreto, 
“inclui-se no conceito de colegiado: I) con-
selhos; I) comitês; III) comissões; IV) gru-
pos; V) juntas; VI) equipes; VII) mesas; 
VIII) fóruns; IX) salas e X) qualquer outra 
denominação dada ao colegiado”  (BRA-
SIL, 2019, p. 01). 

Embora este decreto preconize a extinção 
de colegiados, ele não pode legislar acima da lei, 
ou seja, estrutura colegiada que foi criada por 
meio de leis está a princípio, protegida e asse-
gurada. Assim, conforme decisão do Superior Tri-
bunal Federal, em 13 de maio de 2019, o decreto 
presidencial. Em 13 de junho de 2019, não pode 
extinguir colegiados cuja existência conste em lei. 
Entretanto, está mantida, a extinção, neste mês, 
de todos os colegiados ligados à administração 
federal que não estejam mencionados em alguma 
lei. 

Conforme o Artigo 5º, a partir de 28 de ju-
nho de 2019, ficam extintos os colegiados de que 
trata este Decreto, o qual além de extinguir instân-
cias colegiadas, também revoga a Política Nacio-
nal de Participação Social, a Política Nacional de 
Educação Ambiental, que foram criadas por meio 
de decretos. Além disso, também estarão extintos, 
o Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural 
Sustentável (CONDRAF), Comissão Nacional de 
Erradicação do Trabalho Infantil (CONAETI), Co-
missão Nacional de Educação Escolar Indígena, 
Comissão Nacional de Alfabetização e Educação 

de Jovens e Adultos (CNAEJA), Comissão Nacio-
nal de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais (CNPCT), Comitê Na-
cional de Educação em Direitos Humanos (CNE-
DH), entre outros. 

Com o decreto nº 9.759, de 11 de abril de 
2019, a formulação e implementação de políticas 
públicas sociais não terão mais a participação 
da sociedade, isso representa um retrocesso na 
relação Estado e sociedade. A ausência de parti-
cipação nos processos decisórios nos remete às 
práticas herdadas de um passado patrimonialista, 
reforçando e reproduzindo a centralização de po-
der e o autoritarismo. Devemos considerar que só 
se desenvolverão práticas democráticas eficazes 
nas instituições, neste caso, nas instituições que 
trabalham com educação, se a cultura política, nos 
planos federal, estadual e municipal, for favorável 
ao fortalecimento da participação democrática. 
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